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TERMO ADITIVO Nº 051/2017

CONTRATO N° 071/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2017

CARTA CONVITE N° 002/2017
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 90, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.220/0001-79, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, ID 9022621966 e CPF 354.948.240-04 denominado CONTRATANTE e CLÉCIO JOÃO POLLA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 91.472.555/0001-91, com sede na Rua Cônego João Batista Sórg, nº 264, Município de Chapada/RS neste ato representada por seu Representante Legal Sr. Clécio João Polla, ID 2025483741 e CPF 459.019.880-00, doravante denominado CONTRATADO, já qualificados no Contrato nº 071/2017, resolvem aditar o documento original, nos termos e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Por conveniência administrativa, fica aditada a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato n° 071/2017, passando a contratar o acréscimo dos seguintes itens:
	Item
	Quant
	Descrição do Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	112
	Fraldas descartáveis, tamanho P adulto, para adultos com peso de 30 a 40 kg, presença das seguintes características: gel absorvente, difusor de líquidos, barreira antivazamento, formato anatômico, presença de indicador de umidade, ser hipoalérgica, presença de fitas reajustáveis.
	Pop Fral
	1,19
	133,28

	3
	2.115
	Fraldas descartáveis, tamanho G adulto, para adultos com peso de 70 a 90 kg, presença das seguinte características, gel absorvente, difusor de líquidos, barreira antivazamento, formato anatômico, presença de indicador de umidade, ser hipoalérgica, presença de fitas adesivas reajustáveis.
	Pop Fral
	1,48
	3.130,20

	4
	112
	Fraldas descartáveis, tamanho G infantil, para crianças com peso de 7 a 11 kg, presença das seguintes características: gel absorvente, difusor de líquidos, barreira antivazamento, formato anatômico, presença de indicador de umidade, ser hipoalérgica, presença de fitas adesivas reajustáveis.
	Deisi
	0,66
	73,92

	6
	225
	Fraldas descartáveis, tamanho SEG ou SXG infantil, para crianças com peso acima de 15 kg, presença das seguintes características: gel absorvente, difusor de líquidos, barreira antivazamento, formato anatômico, presença de indicador de umidade, ser hipoalérgica, presença de fitas adesivas reajustáveis.
	Deisi
	0,70
	157,50


Valor total: R$ 3.494,90

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica aditada a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato n° 071/2017 no valor acrescido de R$ 3.494,90 (Três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato n° 071/2017, Processo Licitatório n° 015/2017, Carta Convite n° 002/2017, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada-RS, em 09 de Junho de 2017.

Carlos Alzenir Catto


Clécio João Polla
Prefeito Municipal                          


CLÉCIO JOÃO POLLA – ME 
Contratante






Contratado
Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer
Cassia Vanuza Strauss

018.086.150-69
028.173.800-96

Visto e Aprovado:

Dr. Gabryel Ott Ihme 

OAB-RS 97.436
Procurador - Geral 
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